
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL
ESTAOO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730{00 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 14 de agosto de 2025

Of icto n' 359/2025

Senhor Presidente

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei,

o qual dispõe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de crâlito especial para o exercício financeiro de

2.025.

O presente projeto de lei n' 1.600 de 14 de agosto de 2.025, lem a

finalidade de solicitar autorizaÉo para abertura de crédito especial, destÍnado exclusivamente à

Secretarie Municipal de Saúdê, para manutenÉo despesas de custêio Proposto 63000679565?o?fu0

do governo federal.

PoÍ tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que

seia marcada sessão extÍaordinária.

Atenciosamente,

vro

Prefeito do Município

A Sua Excelência o Senhor

Wilson Rodrigues
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

PAULISTA
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DF MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

JUSTIFICATIVA

Autorização para abertura de crédito especial, destinado

exclusivamente à Secretaria Municipal de Saúde, para manutenÉo despesas de custeio através

Proposto ó30O0ó79565e02500 do governo federal.

Explicacão do Proíeto de Lei

A cobeÍtura das despesas será at[avés recursos recebidos do

Governo Federal no valor de R$ R$ 25O.00O.0O (duzcntos . cittqra,nto mil rcais).

Solicatamos a aprovaçáo do projeto em sessão extraordinária para

que possamos utilizaÍ o respectivo recurso.

Por se tratar de despesas que nâo refere à cÍiação, expansão ou

aperíeiçoamento de açâo governamental, fica dispensado à estimativa de impacto orÇamentário-

financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Paulista, 14 de agosto de 2.025

ESTADO DE

rançâ
Prefeito do MunicÍpio

q u
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PREF ITURA DO MU NIcíPto DE MONTE AZUL
SAO PAULO

PAU LISTA
ESTADO DE

Praça Rio Branco,86 - Centro - Cep. í4730-{100 - Montê Azul paulista/Sp

PROJETO DE LEI No l.ó0O de 14 de ogosro de 2.OeE.

Dispõe sobÍe abêrtuÍa dê Crêdito Especial no
Orçamento de 2or25, e dá outÍaa
providênclas.

^ 
ÂRDQUEU SILWO FRÁMÁ. Prefeito do /lÂunicípio de âÂonÍe Ázul Psulisto, Estodo de

5õo Poulo, no uso de suos otribuições legais.

FÁZ 5ÁBER gue o Câmoro l unicipal. oprovou e ele promulgo e sdnciono o seguinte Lei:

Art. 1o - O Poder Executivo lúunicipol fica ouiorizodo o obrir no orçomento-programo do
exercício de ?o?5, crádito Especiol no volor de R$ 25o.ooo,oo (duzentos e cilql.nnto nr'l r:aris) com
inclusõo no PPÁ - Plano Plurionuol 2022/?025, LDo - Lei de Direirizês orçomentários zoz5 e Lei
Orçomentríria vigente. com o crioção do seguinte dotoçâo orçomentórro:

ABERTURÁ DE CRÉDITO ESPECIÁL

U.O.r Unidode Orçdm€rôdrio) U.E., Uiidod. Exe.uÍord

A.!.. ?o. - A coberluro do Crédito Suplementor oberto no ortigo onterior no volor totol de R$
25O.0oO,0o (duzentos e citqtnnta mil reais) seró conforme disposto no inciso ff, porágrofo 10 do ort. 43
do Lei Federol 4.320/64, por excesso de orrecodoção.

Árt. 30. - O crédito especiol oberto no ortigo 10, teró vigência no exercício finoncairo de
2025, podendo ser suplemantado se necessário nos termos do outorizaçõo em lei.

AJt - 4o - Fico incluído no Plono Plurianuol, no Lei dos Diretrizes Orçomentrírios, onde couber.

Árt. 5o - Eslo Lei entroró em vigor no dofo de suo publicoção, revogodas os disposições em

contrório.

rlÂonÍe Ázul Poulisto. 14 da agosto de ?.O?5.

Prefeito do ÂÂunicípio

ENTIDÁDE: OZ - PREFETTURÁ âAUNICIPÁL
U o 05 SECRETÁRTA DE
U.E. r 0O - FUNDO AL DE

10.302.0024.21óó - 
^lronuten

çõo Recursos Custeio Proposto 63000679565202500
3.3.90.39 - Outros de Pessoo Jurídica 4?O 250.000,o0
Fonle 05 - Transferênc e Convênios Federal
TOTÁL 250.@O,@
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Ministério da Saúde
Secretâria Executiva
Fundo Nacionald€ Sâúde

PROPOSTA DE CUSTEIO MAC

N" da Proposta Ano
63000679565202500 2025

GNPJ Beneficiário
12183698000107 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Tipo de BeneÍiciário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigente
Responsável Legal não cadastrado

População Teleíone Município
18,363 1733619500 MONTÉ AZUL PAULISTA

EndêrêÇo E-mail
NEWTON PRADO, CENTRO eduardo@primeac.com.br

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
PROGRAMA

Objeto
cusrEto DA MÉorA E ALTA coMpLExtDADE À sAúoE

Composiçâo Número
PROGRAMA

Sexta-feira,01 de Agosto de 2025

Esfera AdministÍativa
03

CPF do Dirigente
Responsável Legal não

CEP
14.730-000

Valor
250.000,00

Outros - Apresentar Justiflcativa

I . PROGRAMA MAIS ACESSO A ESPECIALISTA - PMAE

Valor
250.000,00

Valor
125.000,00

oCl em Cardiologiâ

OCI em Ginecologia

OCI em Ortopedia

Justificativa
O recurso no valor de R$ 250.000,00, proveniente de emenda parlamentar irnpositiva, será executado pela

Secretaria Municipal de Saúde de Monte Azul Paulistâ com a ílnalidade de foítalecer os se.viços da atenção
especialazada â saúde, conforme diretrizes do SUS e em consonância com o programa de incremento ao custeio.
A aplicação do recurso está vinculada à natuÍeza de despesa 3.3.90.39 a Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Juridica, e será destinada à contrâtaçáo de serviços especializados de apoio à assistência, abrangendo:

a Realização de consultas com médicos especialistas,
a Exames laboratoriais e de imagem,
a Plantões médicos em unidades de atençâo especializada,
Tais ações visam garanrir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população, promovendo melhorias

Gerado em 01/08/2025 às 15:24 por MARDOUEU SILVIO FRANCA Página'l de2

Valor
25.000,00

Valor
50.000,00

Valor
50.000,00

&

Valor da Proposta: R$ 250.000,00

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

Unidade Benecificiada
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE DE I\4ONTE AZUL PAULISTA

Programa
CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA A SAÚDE

AÇÕES E SERV|ÇOS

VI . CUSTEIO DE SERVIçOS DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MANUTENçÃO



na infraestrutura, segurança, organizaçâo e resolutividade do atendimento à saúde, de forma integrada à rede SUS municipal.
Estabelecimentos (CNES) Contemplados:
- Centro de Saúde ll Dr. Alcides Facundo Arroyo (CNES:2053535)
- ESF Cruzêiro (CNES: 4980913)
- ESF Dr. Belizário Sevilhano (CNES: 2051524)
- Estratégia Saúde da Familia Baraldi (CNES:7543387)
- Estratégia Saúde da Família São Francisco (CNES: 7543409)
- Estrategia Saúde da Família Sâo Sebastiáo (CNES: 7 3433)
- Estrategia Saúde da Familia Vila Nova (CNES: 7543441)
- Posto Saúde da Mulher (CNES: 2086727)

RELAçÃO OE NATUREZAS DESPESAS

Nome
OUTROS SÉRVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA

Valor
250.000,00

Gerado êm 01/08/2025 às 15:24 por MARDOUÊU SILVIO FRANCA Página 2 de 2
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EDITAL DE CoNVOCACÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 111 E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGTMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA

EXCELÊNCIA CO,NvOCADO A COMPARECER NO PLENARIO *PALMIRO

TORRIER|', DA CÃMÃFã' MUNIC|PAL DE MONTE AZUL PAULISTÂJSP, AS 17

HORAS E 30 MINUTOS DO DIA 25 DE AGOSTO DE 2025 PARA REALIZAÇÀO DA

16" (DÉCttylA SEXTA)SESSÃO EXTRAORDINARIA DE 2025, DA í9F LEGISLATURA,

QUATRIÊNIO 202st2028.

PROJETOS DE LEIS NO 1.594 AO 1.601/2025 - DISPÔE SOBRE ABERTURA DE

ciÉóiro Éspectal No 9RçAMENT9 DE 202s,Ê. DÁ SUTRAS PRovlDÊilclAs.

PRIMEIRA E UNTCA PARTE DOS TRABAL HOS - ORDEM OO DIÂ

MONTE AZUL PAULISTA, 20 DE AGOSTO DE 2025.

' /' . /'r:,
WLSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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A s í7H MIN.

MONTE AZUL PAULISTA. 20 DE AGOSTO DE 2025.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Sitel www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n; OSLl2.025

fnteressado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de agosto de
2íJ25, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suptementar ou Especia! de 2O25, e dá outras provadências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2025.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2025.
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O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.O25, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2025,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2024 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orça mentá ria.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAUTISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)ü-17- 3361.1254
Sitê: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteaaul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adícional, que onera o percentual oenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilízada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/t964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de crédítos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgánica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sançáo
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
i,l unicípio, especialmente sobre:

I - trabutos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendasl

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorizaçâo de
abertura de créditos;
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Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo L67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.



Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, disculsão e votaçãó da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

CAMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. roão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0p(-17- 3361.1254
Siter t+ Éav.camaramonteazul,sp.goy.br

Email: juridico@câmaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vínculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 20 de agosto de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.t58
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cê|. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73G.000 - fone/fax: 0)(X-12- 336i ..Í 2S4

Site: www.camaramonleazul.sp,qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de Sâo paulo

Assinatu Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara MunicipaÍ de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https://monteazul paulista.siscâm.com. br/documentos/autentica r?chave=T336H901DHGK

utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Cód igo para verificação: T336-H901 -DHGK-GE(U

ffi fr ilmffi flfl tffi llfltffi mtmfl mlffi ml lillilflfr tHfl t[ffi

GEOJ, ou vá até o site https://mo nteazulpaul ista.siscam. com. br/docu mentos/autenticar e
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'" wllson RodÍigo G.Íciâ

Assinadô em 21Dal2025, ás i4l1:3

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,2l de agosto de 2025
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
=====================================

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramo nteazul.sD.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

ARECER EM S TI ERE
FIN EE ctA

RêÍerente: Projêto de Lei No 1600/2025 - Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento dê 2025, e dá
outras providências.

DECISÃO D COMISSÔES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e RedaÉo; Finanças e Orçamento; e Educação, Saúde ê Assistência Social
após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de L'ei No 1600/2025 - Dispõe sobre àbertura de Crédito Especial no
Orçamento de 2025, e dá outras providências, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, e por
estar revestido dâs formalidades legais, esperando re@ber o apoio dos demais pares destâ Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 21 de agosto de 2025.
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tl 'o Palácio 8 de Março "
Rua Cel. João Manoel- n". 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: OXX-17- 3361-1254

CNPJ n". 54. I 63. I 671000 1 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email : secretaria@camaÍamonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo - Brasil

AUTOGRAFO 2060/2025

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1600, de 14 de agosto de 2025.

Dispõe sobre abertuÍa de Crédito Especial no Orçamento de 2025, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o

seguinte Projeto de Lei:

Art ío - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de2025, Credito Especial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cínquenta mil reais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei

Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPEC]AL

U.O.: 05 - SECRETARIA oE SAUDE
U.E.: 00 - FUNDO MUNICIPAL DE S DE

10.302.0024 .2166 - Manule o Recursos Custeio Pro ta 63000679565202500

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (420) 250.000,00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal
TOTAL 250.000,00

u.O.r Unidadê Orçâmentária; u.E.: Unidade Executora

Art. ?. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de R$

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 1o do art.

43 da Lei F ederal 4.32A84, por excesso de arrecadação.

Art. 30. - O credito especial aberto no artigo 10, terá vigência no exercício Íinanceiro de 2025,
podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

Art 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art.5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Monte Azul Paulista, 26 de agosto de 2025

í/a//"
./ h,^ firúh*

WILSON RODRIGUES
Preside

MOISES TEIXEIRA

uôíL
LUCIANA AP. KUBICA

Vice-Presidente

LUCAS PIN RIBEIRO OE CASTR
1o Sec no 29 Secretário lnterino
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
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LEI No.2774, de 26 de Aoosto de 2025

Dispõe sobre abertura de Crálito Especial no

Orçamento de 2025, e dá outras providêncías.

MARDOUEU SITVIO FRANçA. PÍefeito do Município de

Monte Azul Paulistâ, Estado de São Paulo, no usô de suas atribuições legait

FAz SABER. que a Câmara Municlpal de Monte Azul

Paulista-sP., APRovou e ele sANclol'lÂ e PROMULGA a seguinte Lei:

AÉ. 10 - O Poder Executivo Municipal FG autorizado a
abrir no orçamento-programa do exercício de 2025, Cr&ito Especiai no valor de Rl
25O.o()o,OO (duzantos e cinquente mil ,sis) com inclusão no PPA - Plano Plurianual

202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentiirias 2025 e Lei OrçamenkírÉ vigente, com a
criação da seguinte dotâção orçamentárial

AAERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

ENTIDADEs 02 - PREFEITURÁ MUNICIPAL
U,O.: 05 - SECRETARIA DE SAUDE
U.E.: 0O - FUI{DO I.IUNICIPAL DE SAIJ DE

10.302.002{.2166 - Man RecuÍsos Custeio Pro 63000679565202500
3.3.90.39 - outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (420)

Fontê 05 - Transferências e Convênios Federal
250.000

250.OOO,OOTOTAL
U.O.: Unidade Orçamentiiria; U.E.: Un&lade Executora

Art. 20. - A cobertura do Crédito SupleÍnentâr abêrto no
artigo anterior no valor total de Ri 25O.üX!,oO (duzent6 e cinquênb mÍl raie) sP.rá

conforme disposto no inciso II, paÉgraÍo 10 do aÍt. 43 da Lei Federal 4,320/64, por excesso d€
arrecadaÇo.

Art. 3ó. - O cráJito especial aberto no artigo 10, terá
vigênch no exercÍcio financeiro de 2025, podendo ser suplementado se neessaário nos termos
da autorizaÉo em lei.

ÂÉ. 40 - Fica incluído no Plano Pluíianual, na Lei das
DiÍetrizes orçamentárias' on* to'*'i,a. 

so - Esta Lei entrará em vigoÍ na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contÍário.

Registrê-se, e
Publiquê-se.

Monte Azul Pãulista, 26 de Agosto de 2025.

Prefeito do Municipio
Montê À.:.ul Paulista-SP.
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LEI ilo.2774, de 26 de Aoosto dê 2025

Dispôe soble abeítura de Cíedito Especial

orçôrne:lto de 2C25, e dá outras provi4ên.iàs.

Fi-qRDCLTEJ S]LVIO FRAlllçA, Prefeib {Ío Municipio de

Monte Âzul Paulista, Estadô de São Paulo, no usc dê suas atribuições iegais,

FAz SABE& que a Câmara Municipal de Monte Azul

Pôulista-SP., APROVOU e ele SANC]OI,IA e PB.!8!lr!!Â a seEuinte Lei:

ÂÊ, 1ô - O PodeÍ Executivo Munbpa, fica autorizãdo a

abriÍ no orçamentô progrêmà Co exercicio de 2025, Crêdito Especiai no vaior de RS

25O,OOO,@ (duzentos e cinqucnta mil r€ie) com indusão no PPA - Plano Plurlanuâl

2022!2oi5, LOO - t-ei de Direüizes OrPmÊntárlas 2C25 e Lei OrçameÍ&iÍÉ vigente, com a

criação da seguilte dobçãc orçamentária:

ÀAERTURÁ DE CRÉDTTO ESPECTAL
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EIITIDADET 02 - PREFEITU*Â slUl'IICIpAL
U.O.t 05 - SECREÍAR!À DE SA
U.E.: 0O - FUNDO MUÍ{ICIPAL DÊ SAUÉÉ

Recursos Cust€r. Prcposta 63000679565202 500

I 3-3.90.39 - Ouiros SerMços de TeÍceircs PÊisoa luríciica (a20)
25C.00C

For:te 3

250.OOO,OO

U.O.; tln:dade Orçamerrtária; U,E.: Jnidàde Executora

Âít. 20. - A cobêÍtura do Credito Supleínentãr ab€rto flo
aÊigo anteÍior no vaior total dê t§ 25o.Ooo,oo (duzênt6 e dnqÉrrà mil t@is) §€,rá

conforme dlsposto no inciso ÍI, pâÍágraío io dc art. 43 dâ Lei Federal 4.320/64, por excêsso de
a rrecadação.

Art 3o. - O;f#ito especial abeíto.,o aítigo 10, terá

'/lgência oo exercício financeiro de 2025, po4eÍco ser slplemeÍrtado se necêssárío nos terngs
dê autorização em lei.

Art. 4a - iica incjuído no Pleno ftudanual, na Lei dâs
DiretÍizes oÍçameitáÍiês' cnde coueer' 

rt. so - Esta Lei en:ÍaÍá em vig€í Ílã data de sua
publícação, revogadôs as dlspisrçôes enr ccn:i'aric.

Registíê-se, e
PubliqLe-se

Monte Àzui Fauiistô. 26 de Âgosto dê 2025,

,"«írí#,?«t§rç"l/
Prefêito do Município

Monte Â"üi Paulista-SP.

i,lunícíDio de I'lontê Azlll Paulista - SP

Diá.io Olcial assinado digitalment€ conforme MP nc 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, d€ 2020, garantjndo aut€fltiridôde, vaÍdadejurídicâ ê integridâde.
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